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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20210043 

O Município de PARAUAPEBAS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua E, N° 481, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - PA, 
CEP: 68515000, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 12.581.232/0001-60, representado pelo(a) Sr.(a) 
GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS, Secretário Municipal de Saúde, e de outro lado a 
firma FLORESTA COMERCIO DE ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n° CNPJ 04.860.635/0001-10, estabelecida à AV 07 DE SETEMBRO 1808, CENTRO, Floresta 
do Araguaia-PA, CEP 68543-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) CIRONEDES DE ALMEIDA FILHO, residente na Av. Sete de Setembro n° 
1808, Centro, Floresta do Araguaia-PA, portador do(a) CPF 348.980.501-15, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 
9/2019-009SEMSA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de material de consumo para atender as demandas 
dos consultórios odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde, Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 
ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 

217459 COTA RESERVADA PARA P/EPP/tI/cQQP: Anestesico Lido CAIXA 
cama 3% c/ Vaso + Memitart - Marca.: CRISTALIA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/ME:/CoOP: 	Anestesico 
Lidocaina 31 c 	Vaso 	+ 	:4emdtartarato 	+ 
Ncrepinef rins 

217481 COTA PRTNCTPAL:ARTTCRTNE 41 COM VASO-ÇONSI'RTI'OP RPTN CRTXA 
RFRTKA 1:1CD.000 : Anestéslc - Marca.: OFT. 
COTA I7RINCIPAL:ARTICAIHE 41 	COM 	VASO-CONSTRITOR 
E1'1X4ERII4A 1:100.000 : Anestésico injetável local, com 
cada eL contendo 43m9 de Cloridrato de Articaina, 10 
microgramas de Epinefrina, 	também conhecida como 
Adrenalina, isento de 	Netilpara%eno, 	envasado em 
tubetes de cristal com 1,8 rnL e êmbolos siliconizados. 
Cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de 
segurança, que proteja a cavidade oral em caso de 
quebra. O produto deverá estar alojado em blisteres 
lacrados com 10 tubetes cada; Apresentação: caixas com 
50 tubetes. 

2175:8 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Cimento Reparado FRASCO 
r 2gr ( Mta ) - Marca.: ANGELUS 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Cimento Reparador 
2gr ( Mta 

217742 COTA PRINCIPAL:Enhance pcnta para acabamento. - Marc CAIXA 
a.: DENTSPL? 
COTA PRINCIPAL:Enhance ponca para acabamento 

217745 COTA PRTNCIPRL:Enve.ope esterilização auto selante 9 PACOTE 
O X 260 ar. c/ 200 uni - Marca.: MDS1TRIL 
COTA PEINCIPAL:Envelope es:erilizaçao auto selante 90 X 
260 me c/ 200 unid 

217746 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Envelope esteril PACOTE 
izaçEo auto selante 90 X 2 - Marca.: MEDSTERIL 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPPMEI/COO?:Envelope 
esterilização auto selante 90 X 260 me c/ 200 unid 

217764 COTA PRINCIPAL:FILME radiográfico INFANTIL com 100 u CAXA 
nid. - Marca.: CARESTREAN 
COTA PRINCIPAL:FILME radtograLco INFANTIL com 100 
unid 

217766 COTA PRINCTPAL:FTLME radiográfico ADULTO com 350 uni CAXA 
d - Marca.: CARESTREAN 
COTA PRINCIPAL:FILME radiográfico 	ADULTO cora 150 
unid 

QUANTIDADE 	VALOR UN:TÁRIO 	VALOR TOTAL 

313,00 
	

81,200 	25.415,60 

188,00 
	

138,800 	76.094,40 

	

31,00 
	

399,2'0 	12.317,37 

	

180.00 
	

77,470 	13.944,60 

	

375,00 
	

89,590 	33.596,25 

	

125,00 
	

89,590 	11.198,75 

	

180,00 
	

203,050 	36.549,03 

	

380,00 
	

:60,430 	28.8 77,43 

217986 COTA PRINCIE'AL:LIDOCAINA 2% COM VASO- CONS'IRITOR EPI CAIXA 	 938,00 
NEFRINA 1:00.000 ; Aneatési - Marca.: DFL 
COTA PRINCIPAL:LIDOCAINA 2% 	COR VASO- CONSTRITOR 
EPINEFRINA 1:100.003 : Anestésico injetável local, com 
cada ml contendo 20ing de Cloridrato de Lidocaina, 10 
microgramas de Epinefrina, 	também conhecida Corso 
Adrenalina, isento de 	Metilparabeno, 	envasado em 
tubetes de cristal com 1,8 aL e êmbolos siliconizados. 
Cada tubete devera estar envolvido por adesivo de 
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segurança, que proteja a cavidade oral em caso de 
quebra. O pr.duto deverá estar alojado em blísteres 
lacrsdo rnin 10 tiiite flada; ApresenraÇ; ra1xa rnm 
50 tnbets. 

217987 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:LID0AtNA 2% COM cAXA 	 313,00 	 133,400 	41.'54,20 
VASO- CONSTRITOR EPINEO'RINA - Marca.: 081 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:LIDOCAINA 20 COM 
VASO- COZ4SRITOR EPENEFRINA 1:100.000 	: Anestésico 
injetável local, com cada ml contendo 2Cmg de 
Cloridrato de Lidocaina, 10 microgramas cc Epinefrina, 
também conhecida como 	Adrenalira, 	isento 	de 
Metilparabeno, envasado em tubetes da cristal com 1.8 
mL e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segtrocça, que protejo o 
cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar 
alojado em blisteres lacrados com 10 tubetes cada; 
Apresentação: caixas com 50 tubetes. 

2180:6 COTA PRINCIPAL:Luva para procedimento c/102 tamanho cA:XA 	 3.750,00 	 23,460 	87.9'5,03 
P - Marca.: U0(tGLOVES 
COTA Pl%INCIPAL:Luva para procedimento c'lOO tamanho 
P 

218819 COTA PRINC1PALILuva para procedimento o/lOa tamanho CAIXA 	 2.200,00 	 23,500 	52.870,03 
PP - Marca.: UNIGLOVES 
COTA PBINÇ3FAL;Luva para Procedimento c'lDO temanb, 
PP 

218029 COTA PRINCIPAL:Medicmçéo Intracanal ultra cal-xs pa CAIXA 	 188,00 	 37,200 	6.993,60 
sta de hidróxido de cálcio a - Marca.: ULTRADENT 
COTA PRINCIPAL:MedicaQAo Intracanal ultra cal-as pasta 
de hidróxido de c41io a 35', 

218030 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Medicaç&o Intrac CAIXA 	 63,00 	 37,200 	2.343,63 
anal ultra cal-as pasta de - Marca.: LTRADEOCT 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/3(EI/COOP:Medicação 
Intracanal ultra cal-xs pasta de hidr6xic.v de cálcio a 

218087 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com UN:DADE 	 225,00 	 90,000 	20.250,00 
4 g, radiopaca, para dentes - Marca.: 3M 

COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
tcdas as particulas 	oào-aglomeradas abajeo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
em a 20 em. 	matriz orgânica de Bis-OPOR, DOMA, TEGOMA, 
PEGOMA e Bis-EI4A 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônie/Sulico com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas 
cores E/B/D e 55,6% em volume e 72,5% em peso nas cores 
Translúcidas, Repos±ç5c' A2B 

218088 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Aesina fotopolim UNIDADE 	 75,00 	 90,000 	6.750,03 
erizável, seringa com 4 g, r - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/XPP/MEI/COOP:Resina 
fotopolimerizável, seringa com 4 g, radiopaca, para 
dentes anteriores e 	pos:eriores, 	com todas as 
particulas não-aglomeradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 em a 20 em. 

matriz orgânica de Bis-UNA, U86A, TEODMA, PEGE84R e 
Bis-EMA e partículas inorgânicas de ZircOnia/Sulica com 
63,3% em volume e 79,5% em peso nas cores EIB/D e 55,6% 
em volume e 72,9% em peso nor cores Transl,çidos. 
Reposição "A23' 

218089 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com UN:DADE 	 225,00 	 90,000 	20.250,03 
4 g, radiopaca, para dent - Marca.: 3M 

COTA PRXNCIPAL:Reslna fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radjopaca, para dentes anteriores e posteriores,  com 
tcdas as partículas não-aqlomeradas abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
em a 20 em. , matriz orgânica de Bis-GMA, DOMA, TEGDMA, 
PEGDMR e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircõnia/Silica com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas 
ccres E/B/D e 55,6% em volume e 72,5% em peso nas cores 
Translúcidas. Repos_çAo xÂ3â. 

218091 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Resina fotopolim UNDADE 	 75,00 	 90,000 	6.150,00 
erizével, seringa com 4 g,r - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 PCZ/ZPP/MEI/COOP:Resina 
fctopnlimerizável, seringa com 4 g, radiopaca, para 
dentes anteriores e 	poaeriores, 	com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoaglomeradc.s enLre 0,6 em a 20 em. 

matriz orgânica de Bis-UNA, U)MR, TEGDMP, PEGDMA e 
Bis-EMA e partículas iorgânicaa de Zirz0niafSílica com 
63,3lr em volume e 79,3% em peso nas cores E/B/D e 39,6% 
em volume e 72,5% em peso nas cores Translúcidas. 
Reposição 'A33" 

218092 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com UNDADE 	 225,00 	 90,000 	20.250,03 
4 g, radiopaca, para den - Marca.: 304 

COTA PRINCIPAL.-Resina fotopolimerizável, seringa cote 4 
g, radiopaca, para dantes anteriores e posteriores, com 
tcdas as partículas não-aglomeradas abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
em a 20 em. , matriz orgânica de Bis-OMA, UDMA, TEGDMR, 
PEGOMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Sílica com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas 	 gr 

DBR 	

Momo dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 

9U' 

cores E/B/D e 55,6% em volume e 72,5% em peso nas cores 
Trmns10codas, 	 "A3,5B"  

218093 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C')OP:Resina fotopolim UNDADE 
	

75,00 
erizável, seringa com 4 g - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/SPP/MEI/COOP:Resina 
fotopolimerizável, seringa com 4 g, raiopaca, para 
dentes anteriores e 	pos:eriores, 	com todas as 
partículas n&o-aglomeradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 em a 20 a. 

matriz orgânica de Bis-ONA, UMA, TEGDMA, PEGDMA e 
Bis-EMA e partículas iorg&nicas de Zircõnia/Sílica com 
63,31 em volume e 79,51 em peso nas cores EIS/O e 55,6% 
em volume e 72,5% em peso nas cores Translúcidas. 
Reposiçâo A3,5B 

218097 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com UNIDADE 
	

180,00 
4 g, radiopaca, para de - Marca.: 3M 

COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
todas as partículas não-aglomeradas abaixo de 100 
nan:metrcs e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 

n a 20 aem. , matriz orgânica de Bis-GOlA, UDMA, TEGDMA, 
PEGDMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Sílica com 63,3% em volume e 78,1% em peso nas 
cores E/s/O e 55,6% em volume e 72,5% em peso nas cores 
Translúcidas. Repcsiçao"C2B 

218098 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Aesina fotopolim tYNDADE 
	

60,00 
erizável, seringa com 4 - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/COOP:Resina 
-fctopolimarirâvel, seringa com 4 g, raóiopaca, para 
dentes anteriores e 	poseriorea, 	coas todas as 
partículas nâo-aglon.eradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 wn a 20 ma. 

matriz orgânica de Bis-OMA, UDMA, TEGDMA, PECODMA e 
Bis-EMA e partículas inorgânicas de Zircônia/Silica com 
63,31 em volume e 78,51 cm peso nas corais f8/D e 55,61 
em volume e 72.5% em peso nas cores Translúcidas. 
Reposi;âv"C2B 

218101 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com IINDADE 
	

180,00 
4 g, radiopaca. para - Marca.: 3M 

COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
todas as partículas riso-aglomeradas abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
em a 20 em. , matriz orgânica de Bis-GOlA, UDMA, TEGDMA, 
PEGDMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Silica com 63,3% cm volume e 	em peso nas 
ccres E/B/D e 55,61 em volume e 72,51 em peso nas cores 
Translúcidas. ReposLçâo "A2D" 

218102 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:Resina fotoziolie UNIDADE 
	

60,00 
erizável, seringa co - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 }CE/EPP/MEI/C0OP:ReIoa 
fetopolimerizâvel, seringa com 4 g, radiopaca, para 
dentes anteriores e 	poseriores, 	com todas as 
partículas néo-aglomeradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoaglomeradcs entre 0,6 em a 20 em. 

matriz orgânica de Bis-GilA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e 
Bis-EMA e particulas iriorgânicas de Zircônia/Silica com 
63.3% em volume e 78,5% eis peso nas cores E/E/O e 55,6% 
em volume e 72,5% em peso nas cores Translúcidas. 
Reposi;âc *?.2D 

218103 COTA PRINCIPAL:Rasina fotopolimerizável, seringa com UNDADE 	 180,00 
4 g, radiopaca, par - Marca., 3M 

COTA PRINCIPAI:Rssina fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
tcdas as partículas não-aglomeradas abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
em a 20 em. , matriz orgânica de Bis-COMA, UDMA, TEGDMA, 
PEGDMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Sllica com 63,3% em voloar.e e 78,5% em peso nas 
cores E/B/D e 55,61 em volume e 72,51 em peso nas cores 
Translúcidas. Repos.çaoA3D" 

218104 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/000P:Resina fotopolim uN:DADE 
	

60,00 
erizável, seringa o - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/C0OP:Resina 
fctopolimerizavel, seringa com 4 g,  raciopaca, para 
dentes anteriores e 	pos:eriores, 	com todas as 
parLíCulas não-aglomeradas abaixo de 100 nanomeLros e 
tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 em a 20 em. 

matriz orgânica de Bis-GilA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e 
Bis-EMA e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica com 
63,3% em volume e 79,5% em peso nas cores E/a/o e 55,6% 
em volume e 72,5% em peso nas cores Translúcidas. 
RepoaigSOA3De 

218879 COTA PRINCIPAL:Aneetesicc Lidocaina 25 Si Vaso + Me C/IXA 
mitartarato + Noreploefríri - Marca.: CRISTALIA 
COTA PRINCXPAL:Anestesico Lidocaina 2% S/ Vaso + 
Bemitartarato t Norepiriefrina 

218880 COTA PRINCIPAL:Anestesicc Lidocaina 3'. ei Vaso 1 Me CA:xA 	 938,00 
mitartarato + Norep_nefrin - Marca.: DLA 
COTA PRXO1CIPAL:Anestesico Lidocaina 3% c/ Vaso + 
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90,000 	6.750,03 

90,200 	16.200,00 

85,250 	5.115,03 

90,000 	16.200,00 

90,000 	5.400,00 

87,600 	15.768,01 

90,000 	5.400,00 

	

:01,900 	11.503,43 

	

73,250 	68.708. 50 

it' 
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218881 COTA PRXNC1PAL:Anetmirc Spray 5C ML - Marca.: CRIS VIDRO 	 75,00 	 98,310 	7.373,25 
TÂLIA 
COTA PRINCIPL:Anestsico Spray 50 ML 

218892 COTA PRINCIPAL:Aneatésicc tópico com 20% de Benzocai UNDADE 	 188,00 	 8,540 	1.605,52 
na pote sabor tutti-fritti - Marca.: DFL 
COTA PRINC7PAL:Anestésito :óplco com 20% de Benzocamna 
pote sabor tutti-frutti; Apresentação: Pote com 12 
gramas. 

218931 COTA PRINCIPAL:Coinpressa de gaze 7,5 x 7,5 cm confec PACOTE 	 750,00 	 21,390 	16.042,53 
cionada em 13 fios, com 2 do - Marca.: AMERICA 
COTA PRINCIPAL;Comprerra de gare 7,5 x '.5 cm 
ccnfecoionada em 13 fios, com 8 dobras, embaladasexe 
pct u/500 unid 

218932 COTA PRINCIPAL:Cone absorvente tipo protaper Fi, F2, CAIXA 	 75,00 	 57,200 	4.290,00 
P3 com 72 und, SORTIDA - Marca.: DENTSPLY 

COTA PRINCIPAL:Cone absorvente tipo protaper P2, P2, P3 
cem 72 unO, SORTIDA 

218933 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha 14serie - Marca.: KIT 	 75,00 	 20.150 	1.511,25 
DENTSPLY 

COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha l'serie 

218935 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha 2'serie - Marca.: ETT 	 75,00 	 20,150 	1.511,25 
DBNTMOY 

COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha 2 4serie 

218938 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha acessório FF - Ma KIT 	 75.00 	 20,150 	1.511,25 
rCa.: DENTSPLY 
COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha acessório FF 

218939 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha acessório XF - Ma KIT 	 75,00 	 20,150 	1.511,25 
rca.: DENTSPLY 
COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha acessório XF 

218940 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper P1 	UNIDADE 	 75,00 	 57,200 	4.290,00 
- Merca.: DEUTSPU 
COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper F1 

218941 COTA ?RINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper P2 UNIDADE 	 75,00 	 57.200 	4.290,00 
- Marca.: L'ENTSPLY 
COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper P2 

218943 COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper P3 UNIDADE 	 57,00 	 57,200 	3.260,40 
- Marca.: DENTSPLY 
COTA PRINCIPAL:Cone de Guta-percha tipo prctaper P3 

218944 COTA PRINCIPAL:Cone de Papel absorvente 1 serie - 2f KIT 	 75,00 	 20.150 	1.511,25 
arca.: DENSPLY 
COTA PRINCIPAL:Cone de Papel absorvente 1' serie 

218947 COTA PRINCIPAL:Cone de Papel absorvente 2' serie - M KIT 	 75,00 	 20,150 	1.511,25 
arca.: DENSPLY 
COTA PRINC3PAL;Cor,e de Papel absorvente 2 acne 

218949 COTA PRINCIPAL:Cunhas Anatómicas produzidas em medei CA:xA 	 75,00 	 32,590 	2.444,25 
ra especial, possui formato - Marca.: TOV 
COTA PRINCIPAL:Cunhas Anatômicas produzidas em madeira 
especial, possui formato anatômico de ameia sem farpas, 
tingidas com pigmento et çjçp. Cr c/ 100 rnnc8 

218951 COTA PRINCIPAL:Discos de acabamento e polimento; cai CAXA 	 38,00 	 :00,800 	3.830,13 
xa com 50 discos de 12,07 me - Marca.: 3M 
COTA PRINCIPAL:Discos de acabamento e polimento; caixa 
ccm 50 discos de 12,07 ias en 4 granulações; abrasivo A 
base de ,çid de e3umjni 	e costado de poliuretano; 
19590. 

218952 COTA PRINCIPAL:Dispecser P1 Resina Bisacrilica Unive uN:DADE 	 12,00 	 40,000 	1.680,03 
real - Marca.: 3M 
COTA PRINCIPAL:Dispenser 2/ 	Resina 	Bisacrilica 
Universal 

218961 COTA PRINCIPAL:Enveope esterilização auto selante 1 PACOTE 	 375,00 	 32.500 	12.187,50 
40 x 290 alt ti 200 unid - Marca.: MEDSTERTL 
COTA PRINCIPAL:Envelope es:erilizaç&o auto selante 140 
x 290 mm c/ 200 unid 

218965 COTA PRINCIPAL;Enve.ope esterilização auto selaste 5 PACOTE' 	 375,00 	 69,410 	26.028,75 
o x 130 mr c/ 200 uni - Marca.: MEOSTERIL 
COTA PRINCIPAL:Envelope eseri1ízação auto selante 50 X 
130 me ti 200 unid 

218967 COTA PRIHCIPAL:Enveope esterilização auto selante 2 PACOTE 	 375,00 	 50,300 	18.862,50 
40 x 380 cm c/ 200 toirO - Marca.: MEOSTEREL 
COTA PRINC1PAL:Envelope eserilizeç-ão auto selante 240 
a 380 mm c/ 200 unid 

218969 COTA PRIOiCXPAL:Escova p1 Polimento De Carbeto De Sil UNDADE 	 188.00 	 13,890 	2.611,32 
icio - Marca.: OMPRO 
COTA PRINCJPAL:Escova 2/ Polimento De Carbeto De 
Silicio 

218984 COTA PRINCIPAL:Eugenol 20 ML - Marca.: BIODINANICA 	VIDRO 	 188,00 	 11,010 	2.06 ,9 

11 
COTA PRINCIPAL:Eugenol 20 ML 

0 
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35,000 	6.580,00 

	

34,000 	6.392,03 

	

29,450 	7.745,35 

	

29,400 	7.732,20 

	

29,450 	3.327,85 

	

29,450 	3.327,85 

255,740 19.:80,50 

25,"50 19.181,25 

14,730 2.651,40 

13,950 265,05 

13,950 265,05 

13,950 265,05 

13,950 265, DI 

13,950 265,05 

13,950 265,05 

13,950 265,05 

13,950 265,05 

13,950 265.05 

Estado do Para 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

218986 COTA PRINCIPAL:Evidecciador de placa 500 ML - Marca. 	UNIDADE 188,00 
FORMULA E AÂÃO 

COTA PRINCIPAL:Evidenciaclor de placa 500 ML 

218987 COTA ?RINCIPAL:Evidenciador de placa (blister com 60 	UNIDADE 188,00 
pastilhas) - Merca.: BIODINANICA 

COTA PRINCIPAL:Evidenoiador de 	placa 	(blister 	coe 60 
pastilhas) 

218988 COTA PRINCIPAL:Fio de sutura odontológico de nylon a 	CA:XA 263,00 
gulhado 4.1 c/ 24un - Marca.: TECMNEW 
COTA PRINCIPAL:Fio de 	sutura 	odontológico 	de 	nylon 
agulhado 4.0 e! 24u0 

216999 COTA PRINCIPAL,-FIO de suture odontológico de nylon a 	CAIXA 263,00 
pilhado 5.1 e/ 24un - Marca. 	TECHNEW 
COTA PRINCIPAL:Fio de 	sutura 	odontológico 	de 	nylon 
agulhado 5.0 c 	24un 

218991 COTA PRINCIPAL:Flo de sutura o&-ntológice,  de seda ag 	CA:XA 113,00 
olhado 3.0 c/ 24un - Marca.: TECHNEW 
COTA PRINCIPAL:Fio de 	s=ura 	odontológico 	de 	seda 
agulhado 3.0 ei 24un 

218993 COTA PRINCIPAL:Fic de sutura odontológico de seda ag 	CAIXA 113,00 
ulhado 4.0 o! 24un - Marca.: TECHNEW 
COTA PRINCIPAL:FiO de 	su- ura 	adontologico 	de 	seda 
agulhada 4.0 ei 24un 

218995 COTA PRINCIPAL:FIC POLIACRILICO VICKYL 4-0 C/ 24 - 14 	CAIXA 75,00 
arca.: TECBNEW 
COTA PRINCIFAL:FIO POLIACRILICO v:cEYL 4-0 C/ 24 

21899' COTA PRIUCIPAL:FTC POr.IACRILr2O VICEYL 5-0 C/ 24 - 14 	CAIXA 75,00 
arca.: TECIWEW 
COTA PRINCIPAL:FIO POLIACRILICO v:Ci(YL 5-0 C/ 24 

219005 COTA PRINCIPAL.-Fixador odontológico 475 ml - Marca.: 	UNIDADE 180,00 
CARESTREAN 
COTA PRINCrPAL:vixador odontológico 475 ml 

219009 COTA PRINCIPAL:Grampo p1  isolamento KSK de aço inoxi 	UNDADE 19,00 
dável o' 26 - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p/ 	isolamento 	KSK 	de 	aço 
inoxidável o' 26 

2190:1 COTA PBINCIPAL:Grampo p! 	a1amnto SSJÇ de aço loosi 	UNCOAPE 39,00 
dável o' 12' - Marca.: OENTSPLY 
COTA PRINCIPAL:Grampo p1 	isolamento 	KSK 	de 	aço 
inoxidável o' 12' 

2190:2 COTA PRINCIPAL:Grampo p' isolamento KSK de aço inoxi 	UNDADE 19,00 
d&trel n' 14' - Marca.: OOFLEX 
COTA PBINCIPM,:Grampo p/ 	isolamento 	KSK 	de 	aço 
inoxidável o' 14' 

2190'-4 COTA PRINCIPAL,  Grampo p' iaLam*i!Lco 52K de açu iOuXi 	UNiDADE 19,00 
dável o' 210 - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL.-Grampo p/ 	isolameoto 	RSS 	de 	aço 
inoxidável o' 200 

2190:6 COTA PRINCIPAL:Grampo p1  isolamento KSK de aço inoxi 	UNDADE 19,00 
dável n' 215 - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p1 	isolamenlo 	KSK 	de 	aço 
inoxidável o' 205 

2190:8 COTA PRINCIPAL:Grampo p/ Isolamento KSK de aço inoxi 	UNDADE 19,00 
dável n' 2C6 - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p/ 	isolamento 	P25 	de 	aço 
inoxidável n' 206 

2190:9 COTA PRINCIPAL:Grampo p/ isolamento SSJÇ de aço inoxi 	UNPADE 19,00 
dável o' 22 - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p1 	isolamento 	KSK 	de 	aço 
inoxidável n' 212 

219021 COTA PRINCIPAL:Grampo p/  isolamento 55K de aço inoxi 	uN:DADE 19,00 
devei o' 21 - Marca.: DOTLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p/ 	isolamento 	55K 	de 	aço 
inoxidável o' 211 

219022 COTA PRtNCTPAL:GVmpO p/ isolamento FSK da aço irkoxi 	UN:DADE 19,00 
dável o' 8' - Marca.: DUFLEX 
COTA PRINCIPAL:Grampo p/ 	-isolasrento 	KSK 	de 	aço 
inoxidável o' 8 

219035 COTA PRINCIPAL:Lençol de borracha médio higiênico ca 	(IA:XA 94,00 
ix, com 26 folhas - Marca.: MADEITEX 
COTA PRINCIPAL:L,ençol de borracha médio higiênico caixa 
com 26 folhas 

219066 COTA PRINCIPAL:Luva para procedimento c/103 tamanho 	CAXA 38,00 
G - Marca.: UNIGLOVES 
COTA PRINCIPAL:Luva para 	procedimento 	e/iDO 	tamanho 
O 

19,940 
	

1.964,96 

23,250 883,53 

21.939,82 	/ 

I li •Ç3 

ti J4i 
W1J1:1L' \OJ 

219068 COTA PRINCIPAL:Luva para procedimento c/103 tamanho CAiXA 	 938,00 	 23,390 
- Marca.: UNIGI.OVES 
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• Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COTA PRINCIPAL:Luva para procedimento c'lOO tarnanh 
M 

219069 COTA PRINCIPAL:Macro escova - Marca.: DEXORESS 	UNIDADE 
COTA PRINCIPAL:Macro escova 

219070 COTA PRINCIPAL:Macro modelo arcada dentária - Marca. UNIDADE 
DEXORESI 

COTA PRINCIPAL:Macro modelo arcada dentária 

219071 COTA PRINCIPAL:Macro modelo evolução cárie - Marca.: UNIDADE 
DEXORESS 

COTA PRINCIPAL:Macro modelo evolução cárie 

219072 COTA PRINCIPAL;M9çr3 modelo evolução periodontel - M UNiDADE 
arca.: BEXORESS 
COTA PRINCIPAL:Macro modelo evolução periodontal 

219073 COTA PRINCIPAL:Máscara descartável c/ elástico tripi cA:xA 
a proteção 1/50 - Marca.: DESCARPACK 
COTA PRINCIPAL:MásCmra descartàv 	elástico tripla 
proteção c150 

219074 COTA PRINCIPAL:Medicaçâo Intracanal MD? - Marca.: FO CAIXA 
RNULA E AMO 
COTA PRINCIPAL:Medicaçao Intracanai NDP 

219077 COTA PRINCIPAL:OxidO De Zinco 50r - Marca.: BCODIMa VIDRO 
MICA 
COTA PRINCIPAL:Oxido De Zinco 50gr 

219079 COTA PRLNCIPAL:Pasta De Polimento De Resina C/ 2gr - UNIDADE 
Marca.: FC4 

COTA PRIMCIPAL:Pasta De Polimento De Resina C/ 2çr 

219169 COTA PRINCIPAL:Resina Bisacrílica 75 ML Cor Ai - Mar UNIDADE 
ca.: 3M 
COTA PRINCIPAL:Resina Bisacrilica 75 ML Cor Ai 

219170 COTA PRINCFPAL:Resina Sisacrilica 75 ML Cor A2 - Mar UNIDADE 
ca.: 3M 
COTA PRINCIPAL:Resina Bisacrilica 75 ML Cor k2 

219171 COTA PRINCIPAL:Resina CLcw Cor id - Marca.: DCL 	UNIDADE 
COTA PRINCIPAL:Resina Flow Cor Ai 

219172 COTA PRINCIPAL;Resina Flcw Cor A2 - Marca.: DFL 	UNIDADE 
COTA PRINCIPAL:Resina Fiou Cor A2 

219190 COTA PRINCIPAL;ReSina FLCW Cor A3 - Marca.: DFL 	UNIDADE 
COTA PRINCIPAL:Resina Fiou Cor A3 

219183 COTA PRINCIPAL.-Resina fotopolinser2zável, seringa coii UN:PADE 
4 g, radiopac - Marca.: 3m 
COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizávei, seringa cosi 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
todas as partículasnão-aglomeradas abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de riarloaglomerados entre 0,6 
ais a 20 am. 	matriz vrganica de Bis-GilA, tIDMA, TEGDMA, 
PEODMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Sílica com 63,34 em volurre e 78,54 em peso nas 
cores E/B/D e 55,6% eis volume e 72,5% em peso nas cores 
Translúcidas. Reposição 'A4r 

2191B6 COTA PRINCIPAL.-Resina foiopolinieriiável, seringa co.s UN:DADE 
1 g, radiopaca, para dents - Marca.: 3M 
COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa com 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
todas as partículas 	iAo-aglomeradss abaixo de 100 
nanometros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
mm a 20 mm. , matriz orgânica de Bis-GilA, UDMA., TEGDMA, 
PEGDMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Sílica com 63,3% em volume e 78,5% em oeso nas 
cores E/B/D e 55,6% em volume e 72,5% em peso nas cores 
Translúcidas. Reposição "52a" 

219181 COTA PRTNCIPAL:-Reve.mdor Odontolôqico 475 ml - Marca UNIDADE 
CARZSTP.EAM 

COTA PRINCIPAL:Revelador odontológico 475 111 

219192 COTA PRINCIPAL:Selante de fóããulaã e fissuras fotoat UN:DADE 
ivado com carga a base de - Marca.: B:ODINAMIA 
COTA PRINCIPAL:Selante de 	fóssulas 	e 	fissuras 
Icicativado com carga a base de ionômero de vidro. 
Libera íons de Flúor; 	Apresentação: Estojo coei 2 
seringas de 5mL e 1 seringa com 2,5nL de ácido 
fosfórico a 37% em gel tixotrópico. 

219393 COTA ? NcRé;Se3epte Foto P/ Ra3n4 Sisi - Marca.; UNIDADE 
BIODINPdIICA 
COTA PRINCIPAL:Selante Foto Pi Resina 5m1 

219195 COTA PRINCIPAL:Seringa de lOa). - Marca.: DE.SCARPACK UNIDADE 
COTA PRINCIPAL:Seringa de 10:n1 

2192:4 COTA PRINCIPAA:Tricresolformalina 10 ml - Marca.: BI UNIDADE 
ODINAilICA 
COTA PRINCIPAL:Tricresojformaljna 10 ml. 

4,00 39,300 :51,00 

4,00 153,990 615,96 

4,00 186,300 744,00 

4,00 186,300 744,00 

375,00 6,190 2.321,23 

188,00 85,250 16.027,00 

198,00 3,960 744,48 

113,00 20,660 2.334,58 

38,00 408,330 15.516,54 

38,00 408,330 15.511,54 

180,00 23,250 4.:85,00 

180,00 23,250 4.:85,00 

180,00 25,830 4.643,40 

38,00 90,000 3.420102 

	

313,00 
	

90,000 	10.170,00 

	

180,00 
	

14,730 	2.651,40 

	

180,00 	 19,300 	3.4'4,02 

	

113,00 	 47,500 	5.367,50 

	

0,680 	1.224,00 

	

5,030 	
l91,l 	

/ 

(f ' 	 1 

no.11~í 

 ser-, Dei 

.800,00 

39,00 
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14,990 	 14,94 

	

14,980 	 44,94 

	

7,600 	 912,00 

	

3,380 	1.057,94 

	

3,380 	1.057,94 

	

:01,800 	3.868,43 

	

14,990 	 899,40 

	

14,990 	 899,43 

	

9,280 	 46,40 

	

2,410 	 46,93 

	

26,350 	 79,05 

	

7,410 	 140,79 

	

72,800 	2.256,90 

	

67,500 	2.092,50 

	

15,450 	 679,83 

	

79,000 	4.917, 03 

	

8,650 	 544,95 

	

3,560 	 46, 	/ 

Ii •%ø 
f,g33S 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

2193:0 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Abridcr de boca A PACOTE 	 3,00 
britec. Embalagem c/ 2 unid. - Marca.: MAQOIRA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP /HEI /COO:Abricz,r de boca 
Abritec. Errbalagem c/ 2 unid. Cor azu Taiil. E' 

2193:4 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Abridor de boca A PACOTE 	 3,00 
britec. Embalagem cI 2 un - Marca.: MAQUIRA 
COTA RESERVADA PARA ME,EPE"MEI/COO:Abricor de boca 
àbriteC. 	ba1sgeTn C/ 2 unid. Cor azul Tam. O 

2193:5 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Ácido ccndicionad PACOTE 	 120,00 
or pci dental (fosfórico) a - Marca.: BIODINAOIICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Ácido condicionador 
gel dental (fosfórico) a 371. embalagem cem 3 seringas 
CIO 3g ceda 

219321 COTA RESERVADA PARA €/EPP/MEI/COO:AlgodAo em rolete PACOTE 	 313,00 
dental p.liq 25g isento sai - Marca.: CREMER 
COTA RESERVADA PARA MEIEPPIMEIICOO:AlgodAo em rolete 
dental p.liq 25g isento amido e olor: o' 1 o'IOO 
unid 

219323 COTA RESERVADA PARA t€/EPP/MEI/COO:Algodão em rolete PACOTE 	 313,00 
dental p.liq 32g isento sei - Marca.: CREMER 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Ugod.8o em rolete 
dental p.liq 32g isento amido e olor: n' 2 o'lOO 
unid 

219324 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Anestesco Lidoca CA:xA 	 38,00 
ina 2% 5/ Vaso + Remitartar - Marca.: DIA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Anestesico Lidocaina 
2% 0/ Vaso + Hemitartarato Nõrepinefrina 

219330 COTA RESERVADA PARA ?IE/EPP/?1EJ/000;áplicmdor descart ONOPAPE 	 60.00 
ável micro bush fino bem. Co - Marca.: EGS 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/COO:Aplicacior 
descartável micro bush fino bem. Com  100 

219331 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Aplicador descart UWDADE 	 60,00 
ável micro bush medo - Marca.: NGS 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP'MEIICOO:Aplicadoo 
descartável micro bush médio 

219332 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Arco dobrável aut UNDADE 	 0,00 
oclavavel. Para fixação do 1 - Marca.: MAQE3IP.A 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/ME/COO:Arco 	dobrável 
autoclavavei. Para fisao&o do lençol de borracha 
durante o isolamento absoluto. 

219361 COTA RESERVADA PARA ME/EpP/MEI/COO:Cabo para espeloo 08:DADE 	 19,00 
- Marca.: CASSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA 	ME'EP/MEI/COO:Cabo 	para 
espelho 

219362 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/r4Er/COO:Calcador de Paiva UNIJADE 	 3,00 
kit - Marca.: CASSIFLEX 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Calcacor de Paiva 
kit 

219363 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Calcador E'! Fio R UNDAOE 	 19,00 
etrator - Marca.: CASSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COD:Calcador P1 Fio 
Retra tor 

219364 COTA RESERVADA PARA Mg/Epp/MEr/coo:caler. Pr:c - Marc PACOTE 	 31,00 
a.: SSWHITE 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Calen Prcc 

219365 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Calen S/ P!aOC - M FRASCO 	 31,00 
arca.: SSWRITE 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO;Caler. 5/ PMCC 

219369 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Cimer.to forrador KIT 	 44,00 
de hidróxido de cálcio bioco - Marca.: 0ENTSPLY 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Cimento forrador de 
hidróxido de cálcio biocompativel, não inibe a presa de 
resinas autopoliniziveis ou 5otopolimer.izáveis e tem 
coloração semelhante á denoina indicada para capeamento 
pui.par e forramento 	protetor 	sob 	materiais 
restauradores, cimento e outros Trateriais de base. Kit 
contendo O_ tubo de pasta base 13q 01 tubo de pasta 
catalizadora llg 

239370 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/M53/C00;cimer.Lo oblufadot EÇIT 	 63,00 
p..: a base de Hidróxido de - Marca.: DENISPLY 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/NEI/COO:oimento obturador, 
pó: e base de Hidróxido de Cálcio, tiróxido de bismuto, 
urotropinse dióxido de tiAnio, resina: epóxi (kit c/ 
ifraco de pó 8gr e 1 bisnaga 9gr 

219372 COTA RESERVADA PARA NE/EPP/MEI/COO:Cimecto temporari UN:DADE 	 63,00 
o para preenchimento da cavi - Marca.: ALLPLAK 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C0O:Cimento temporário 
para preenchimento da cavidade dentária pote com 
209 

219373 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Colgadura para ra UNIDADE 	 33,00 
diografia periapicsl uoitri - Marca.: TECNODENT 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/CDO:Colgadura 	para 
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Estado do Para 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

radiografia periapical unitária 

219439 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Dispenser ?/ sa 	JN:IJADE 4,00 
na Bisacrilica universal - marca.- 3M 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Dispenser 9/ Resina 
Sisacrilica Universal 

219441 COTA RESERVADA PARA ME/EPE'/MEI/COO:ErJrA 20 ml - Marc 	UNIDADE 13.00 
a. 	BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:EDTA 20 ml 

219443 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Endo PTC - Marca. 	UNIDADE 25,00 
BIODINAMICA 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CO0:Endo PTC 

219445 COTA RESERVADA PARA ME/EPF/MET/COO:Enveloçe esterili 	PACOTE 125,00 
z4ç4o 	ito ge#Lante 50 X 130 - Merçe,; M&1S'IERI1. 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/COO:Envelope 
esterilização auto selante 	50 	X 	130 	isa 	c/ 
200 
unid 

219446 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Envelope esterili 	PACOTE 125,00 
zaçAo auto selante 140 x 290 - Marca.: MEDSTERIL 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPF/MEI/COO:Envelope 
esterilizaç&c aut.:. selante 140 x 290 em c/ 200 unid 

219448 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Envelope esterili 	PACOTE 125,00 
zaç8o auto selante 240 x 380 - Marca.: MEDSTERIL 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI'OO:Envelope 
esterilização auto selante 240 x 380 sim 0/ 200 unid 

219450 COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COO:Escova de Robs,n 	UNIDADE 125,00 
- Merca.: MICP000M't 
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COO:Escova de Robson 

219452 COTA RESERVADA PARA 64E/EPPIMEI/COO:Espaçador Digital 	CAXA 6,00 
Cônico 25rrm C'4 	A - Marca.: DENSTPLY 

COTA RESERVADA PARA 	E/E?P,9I'CQÇ;Espaçador 	Digital 
cônico 25imr. C/4 A 

219453 COTA RESERVADA PARA !'81/EPP/MEI/CO0:Espaçador Digital 	CA:xA 6,00 
cônico 25cm C 14 6 - Marca.: DENSI'PLY 

COTA RESERVADA PARA 	MEiEPF'MEI/COO:EspaCador 	Digital 
cônico 25mc C/4 E 

219454 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Espaçador Digital 	CAXA 6,00 
cônico 25cm 0/4 C - Marca.: DENS1'PLS' 

COTA RESERVADA PAPA 	MEE?P,MEI'COC:Espaçador 	Digital 
cônico 25mr. C/4 0 

219455 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CQQ;E,paçactor Digital 	CA:XA 5,00 
cônico 25cm C/4 D - Marca.: OENSTPLY 

COTA RESERVADA PARA 	ME/EPPfMEI/COO:Espaçador 	Digital 
cônico 25mc C/4 2 

219458 COTA RESERVADA  PARA l'/EPP/MEI/COO:Espátu1a de manip 	UN:DADE 4,00 
ulagRo n' 24 - Marca.: CASSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA 	tE/EPP/MEI/CO0:Espátula 	de 
manipulação n' 24 

219461 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/ME1/CO0Eapicula para ges 	USVDADE 3,00 
sc cabo de madeira - Marca.: MAC 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/C00;3ppbtula para qess' 
cabo de madeira 

219462 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/000:Eapatula para res 	UNDADE 25,00 
ina de titanio tipo suprafil - Marca.: INDUSBELLO 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C00:Eapatula para resina 
da titanio tipo Suprafil 

219465 COTA RESERVADA PAPA ME/EPP/MEI/COO:Espelho Primeiro 	UNDADE 188,00 
Plano Nr 5 - Marca.: PRISMA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP'MEI/COO:Espelho 	Primeiro 
Plano Nr 5 

219466 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MET/CQQ;Eapor,ja Nemptopi 	CAXA 31,00 
ca 0/10 - Marca.: MAQUIRA 
COTA RESERVADA PARA 	E/EPP/MEI/CO0:33poja Hemostôpica 
C/10 

219469 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Eugenol 20 ML - M 	VIDRO 63,00 
arca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/cOO:Eugerec.l 20 ML 

219470 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/HEI/000:gvjdeocjador de p 	UNIDADE 63,00 
laca 500 ML - Marca.: FORMULA AkAO 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP,MEI/CQO:Evicjenciador 	de 
placa 500 ML 

219471 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:EvidencLador de p 	UWDADE 63,00 
laca (olister com 63 paatili - Marca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EP9/MEI/C3O:Evicenciador 	de 
placa (blister com 60 pastilhas) 

219495 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Hidrõxido de cic 	UNIDADE 60,00 
ic p.a - Marca.: BIODINAMICA 
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COTA RESERVADA PARA 	ME/EpP/HEI/coo::-idrxido de cálcio 
p.a 

219496 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CØQ:Iodpformio - Marc 	FRASCO 32,00 
a.: 8IODINAI4ICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Iodofc-,rnin 

219508 	COTA RESERVADA PARA ME/EP9/MEI/COO:Ljma endodntica 	CA:XA 60,00 
especial o" 10 - 21 nas (cx o - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP/MEI/CO0:Lima 	endodôntica 
especial n" 10 - 21 mm (cx cf 6 unidades) 

219509 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima endod5ntica 	CAIXA 60,00 
especial o" 10 - 25 mis (cx o - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPPfMEI/COO:Linia 	endodõntica 
especial o" 10 - 25 sai (çx ot 6 unidades) 

2195.0 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima endodôntica 	CAXA 60,00 
especial o" 10 - 31 mm (cx c - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Lima 	endudôntica 
especial o" 10 - 31 ias (cx c' 6 
unidades) 

2195:2 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima endodôntica 	CAXA 60,00 
especial o" 6 - 21 ias (cx c/ - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPF/MEI/CO0:Lima 	endodôntica 
especial o" E - 21 sim (cx ei 6 unidades) 

2195:3 	COTA RESERVADA PARA ME1EPP/MEI/COO:Lima endodôntica 	CAXA 60,00 
especial o" E - 25 mm (cx ei - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Lima 	endodôntica 
especial o" E - 25 mm (cx c/ 6 unidades) 

219520 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Linta endodôntica 	CAXA 60,00 
especial o" $ - 21 7135 (cx ei - Marca.; PERSTPIY 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP/MEI/CO3:Lima 	endodõntica 
especial o" 8 - 21 ias (cx ei 6 unidades) 

219521 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima endodôntica 	CAXA 60,00 
especial o" 8 - 25 ias (cx c/ - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP'MEI/COQ;Lima 	endodSntlea 
especial n" 8 - 25 ias (cx c/ 6 unidades) 

219523 	COTA RESERVADA PARA ME/E?P/MEI/COO:Lima para osso - 	UNIDADE 5,00 
Marca.: CZESSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Liaa para osso 

219525 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima Pathfile 21m 	CAXA 19,00 
a - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/ME:/coo:Lima 	Patfi1e 
2lnai 

219526 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Linsa Pathfile 25m 	CAXA 19,00 
a - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA, PAPA 	ME/Et'?/)4E:/Coo:Limm 	Patift1e 
2 5usn 

219527 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima Pathfile 31 	CAXA 13,00 
a - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	RE/ERP/MF. /COC';l,ima 	Fatifile 
3lmm 

219529 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima rotatória ti 	CA:XA 31,00 
pc Protaper 21nun - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/)€I/COO:Liina rotatória tipo 
ProLaper 2'-mm 

219531 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C0O:Lima rotatória ti 	CAXA 31,00 
PC Protaper 25mm - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/000:Lima rotatória tipo 
Protaper 25ims 

219534 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MET/COO;Lima rotatória ti 	CA:XA 19,00 
pc Protaper Ousa - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	MEJEPP/MEI/COO:Lima rotatória tipo 
Protaper 3'-mm 

219535 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo flexOfi 	CA:XA 31,00 
le 1' série 21m (15-40) - Marca.; DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo riexofile 
11  série 2jn (15-40) 

219536 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/000:Lima tipo flexufi 	CA:XA 31,00 
le 11  série 25m (15-40) - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA RAM 	ME/EPR/$EI/COO;I,ima L,po flexofÀle 
1" série 25m (15-40) 

219537 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo flexofi 	CA:XA 31,00 
le 1' séria 31m (15-40) - Marca.: JENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/14EI/000:Lima tipo flexor lia 
1" série 3m (15-40) 

219538 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/t'I/COO:Linia tipo hedstro 	CA:XA 25,00 
en 11  série 25m (15-40) - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo hedotroen 
1 	série 25m (15-40) 

219539 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo hedstro 	CA:XA 13,00 
co 2" série 25m (45-80) - Marca.: JENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EP?/MEI/COO:LlJsa tipo hedstroen 
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2' sério- 25çn 19-80) 

219540 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo E-file CAIXA 	 13,00 	 44,940 	 584,22 
2' série 25m (45-80) - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CO0:Lima tipo K-file 2' 
série 25m (45-80) 

219541 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Lima tipo E-file CAIXA 	 13,00 	 55,300 	 715,00 
2 série 3in (45-80) - Marca.: DENSTPLY 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C00:Lirna tipo E-file 2 
série 31m (45-80) 

219543 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Licas (4edstroem 	CAIXA 	 25,00 	 44,750 	1.18,75 
sane 21run - Marca.: DENSTPLY 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C00:Ljrnas Redatroem 1' 
série 2lmm 

219545 COTA RESERVADA PARA (4E/EPP/MEI/C00:Limas Medstroem 2 CAXA 	 13,00 	 54,780 	 712,14 
série 21ris - Marca.: DENS'CPZ.Y 

COTA RESERVADA PARA MEIEPP/MEI/C00:I.jmas Redsttoem 2' 
série 21cm 

219547 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Limpadat da broca UNIDADE 	 6,00 	 11,990 	 71,94 
a - Marca.: PREVER 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/CO0Linpador 	de 
brocas 

219549 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Luva para procedi CA:XA 	 13,00 	 23,250 	 302,25 
cento c/1OC tamanho O - Marca.: UNI)3LOVES 
COTA RESERVADA PARA 	MEfEPP/MEI/COO:Luva 	para 
procedimento c/100 tamanho O 

219550 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Luva para procedi CAIXA 	 313,00 	 23,390 	7.321,0' 
manto :1100 tamanho (4 - Marca.: UNIGLOVES 
COTA RESERVADA PARA 	PÍE/EPF/MEI/COO:tuva 	para 
procedimento c'lOO tamanho (4 

219552 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Luva para procedi cAXA 	 1.250,00 	 23,460 	29.325,02 
cento :1100 tamanho 5 - Marca.: UNIGLOVES 
COTA RESERVADA PARA 	ME'EPP/XEI/COO:Luva 	para 
procedimento c/100 tamanho 8 

219553 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Luva para procedi CAIXA 	 750,00 	 23,500 	17.625,00 
mento c/100 tamanho P5 - Marca.: UNTC3LOVES 
COTA RE-SERVADA PAPA 	ME'EPP/REI/COO:Luva 	para 
procedimento c'lOO tamanho PP 

2191,53 COTA RESERVADA PARA NE/EPP/MEI/000:Macro escova (43 UNIDADE 	 1,00 	 39.300 	 33,00 
rca.: DEXPRESS 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP1MEE/CO0:Macro escova 

219558 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CO0:Macro modelo arca UNDADE 	 1,00 	 '-531 9D0 	 153,90 
da dentária - Marca.: DEXPRESS 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Macro nodalo arcada 
dentária 

219560 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Macru modelo evol UNDAOE 	 1,00 	 86,000 	 186,03 
uçá: cárie - Marca.: DEXPRESS 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/ME/CQQ:Macro 	modelo 
evoluçáo cárie 

219562 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Macro modelo evol JNDADE 	 1,00 	 :a€,000 	 186,00 
ução periodontal - Marca.: DEXPRESS 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/ME:/COO:Macro 	modelo 
evoluçào periodontal 

219565 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/Cr)O:p4edjcaç&o Intraca CA:XA 	 63,00 	 85,250 	5.3'0,75 
nal KDP - Marca.: FORMULA E AAÀO 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEr/000:Medicaçao Intracanal 
NDP 

219572 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/000:Óculos de proteça (JOCDADE 	 13,00 	 22,040 	 286,52 
o Marca.: SSPLUS 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Óculos 	de 
proteção 

219575 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Oxjdo De Zinco 50 VIDRO 	 63,00 	 3,960 	 249,48 
gr - Marca.: RIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CO3:Oxido De Zinco 
5Ogr 

219576 COTA RESERVADA PARA 	 UWPM3E 	 60,00 	 91 000 	 540,03 
1 canforado com Furací - Marca.: BIODINPMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP'MEI/COO:ParamDnoclorofenol 
canforado com Furacn 

219578 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Paata Lysands par cA:XA 	 4,00 	 45,440 	 181,76 
a prótese - Marca.: IPSARDA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPPI)4EI/C0O;Paata Lyeanda para 
prótese 

219580 COTA RESERVADA PARA NE/EPP/X.IEI/COO:Pasta profilática UNDADE 	 63,00 	 3,000 	 567,03 
- Marca.: ALLPLAN 

COTA RESERVADA PARA 	 M3'EPP/MEIICOO:Pasta 
profilática 

219582 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Pedra de afiar pa UNDADE 	 10,00 	 23,000 	 230,03 
ra curetas de perlodontia co - Marca.: 30(4 

DBR 	 Á- 	 . 

	

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	fl 
,çC' çØ 



z1è 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/HEI/COO:Pedra de afiar para 
cureta3 de period:ntia com qranuiaa' tina 

219583 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/CfX):Pedra ~s extra 	UNDADE 1300 
fina para uso 	odnntológicn - Marca.: ASFER 
COTA RESERVADA PARA 	t€/EPP/MEI/COO: Pedra 	pomes 
extrafina para uso ÕdotOlÓicO (frasco con l00) 

219585 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Perfurador de len 	UNIDADE 1100 
çcl de borracha p1 	solaine - Marca.: CASSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEIICOO:Perfurador de lençol 
de borracha p1 isolamento absoluto 

219586 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEIICOO:Pinça clinica par 	uN:DADE 31,00 
a ag3d8o - Marca.: CASSII'LEX 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPPJI4EI/COO:Pinça 	clinica para 
algodão 

219587 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Pino de fibra de 	CAIXA 60,00 
vidro (x c/3) - Marca.: ANOELUS 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COQ:Pino 	de 	fibra 	de 
vidro (cx c/3) 

219743 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Resina Flow Cor A 	UNDADE 60,00 
3 	Marca.: 081 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP'MEI/COO:Resina 	Flow 	Cor 
A3 

219765 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Pnrta matriz - Ma 	UNI3AOE 8,00 
rca.: WILCOS 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:?orta matriz 

219766 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Régua endodõntica 	UNDADE 13,00 
CALIBRADORA EM METAL - Marca.: PRISMA 

COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP/MEI/COO:Régua 	endod8ntica 
CALIBRADORA EM METAL 

219768 COTA RESERVADA PAPA ME/EPP/MEI/COO:Resina Bisacrilic 	UWD1DE 13,00 
a 75 ML Cor Ai - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Sesina 	Bisacrilica 
75 ML Cor Ai 

219769 COTA RESER.VADL PIORA ME/EPP/ME1/C00:R6sírls Bisactilio 	UNDADE 13,00 
a 75 ML Cor A2 - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Sesiria 	Bisacrilica 
75 ML Cor A2 

219771 COTA RESERVADA PARA ME/E8'P/MEI/CC)O:Eesina Flow Cor A 	(INOADE 60,00 
1 - Marca.: DEI 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Resina 	Flow 	Cor 
AI 

219774 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Régua endodóntica 	UNDADE 11,00 
milimetrada de alumínio - Marca.: MAQJIRA 

COTA RESERVADA PARA 	ME/E2PI MEl /COC :Régua 	endod5ntica 
milimetrada de alumínio 

219776 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Resina Flow Cor A 	UNDADE 60,00 
2 - MarCa.: DPI 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP'MEI/COQ:Resina 	Flow 	Cor 
AD 

219778 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEIICOO:Resina fotopolime 	UNDADE 13,00 
riravei, seringa com 4 g, e - Marca.; 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/COO:TOesina 
fctopolimerizável, seringa com 	1 	g, 	radiopaca, 	para 
dentes anteriores e 	pos:erlores, 	com 	todas 	as 
partículas não-aglomeradas abaixo 	de 	100 nanometros e 
tamanho mãelle de 	naoaglnmersdna entre 0.6 ~ a 20 w. 

matriz org&nica 	de 	Bis-GMA, 	051A, TEGDMA. PEGDMA e 
Bis-EMA e partículas inorgânicas de Zircnia/Sílica com 
63,3', em volume e 78,5% em peso nas cores E/B/D e 55,6% 
eis volume e 	72,5% 	em 	peso 	nas 	cores 	Translúcidas. 
Reposição "A43 

219780 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO;Resira fotopolime 	UNDADE 38,00 
rizàvel, seringa com 4 g - MarCa.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/COO:Resina 
fctopolimerizável, seringa com 	4 	g, 	raciopaca, 	para 
dentes anteriores e 	posteriores, 	com 	todas 	as 
partículas não-aglomeradas abaixo 	de 	100 nanoFetros e 
tamanho médio de 	nanoag3omerados  entre 0,6 em a 20 em. 

matriz orgãnica 	de 	Bis-GilA. 	tCAilO, TECDMFO. PEODMA e 
Bis-EMA e partículas iiorgãnicas de 2_rcOnia/Sulica com 
63,3% em volume e 78,51 em peso nas cores E/B/D e 55,6% 
em volume e 	72,5% 	em 	peso 	nas 	cores 	Translúcidas. 
Reposição "B23" 

229793 COTA RESERVADA PARA 9/EPP/ME1/COO:Selarte de fIOssi,l 	UNDADE 60,00 
as e fissuras fotoativado co - Marca.: BIODINANICA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Selate de fóssulas 
e fissuras fotoativado 	com carga a base de ionômero de 
vidro. Libera íons de Flúor; Apresentação: Estojo com 2 
seringas de 5m1. 	e 	1 	seringa 	com 	2, 5oL 	de 	ácido 
fosfórico a 370 em gel tixotrópico. 

219784 COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COO:Selante Foto P/ R 	UNDADE 38,00 
esina 5m1 - Marca.: BIODINMIXCA 
COTA RESERVADA PARA 	ME,EPP/MEI/COO:Selante 	Foto 	P1 
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Resina 5m1 

219786 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Seringa Carpule C UNIDADE 
/ Refluxo - Marca. CASSIFLEX 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Seringa Carpule C/ 
Refluxo 

219787 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Seringa de lOmi - UNIDADE 
Marca.: PESCARPACX 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Seringa de lCml 

219789 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Solução de Milton UNDADE 
- Marca.: ASFER 

COTA RESERVADA PARA 	!€/EPP/MEI/COO:SOluçAO 	de 
Milton 

219790 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C0O:Soluçào hemostati UNDADE 
ca a base de cloreto de aluiu - Marca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/KEI/COO:Soluçlc hemostática 
é base de cl.:-reto de alumínio 

219792 COTA RESERVADA PARA MEIEPP/MEI/COO:slgadc.r cirúrgico AXA 
descartável (c/20 unid) - Marca.: INDJSBELLO 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COD:sugador cirúrgico 
descartável (c/20 unid) 

219793 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/C0O:Sugador descartáv PACOTE 
ei (c'40 unid) - Marca.: SSPLtJS 
COTA RESERVADA PARA MEJEPP/MEI/COO:Sugador descartável 
(c/40 unid) 

219795 COTA RESERVADA PARA NE/EPP/8t/COo:Taiubore1 - Marca. UNIDADE 
MAQUIRA 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tamborel 

219796 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Teste de vitalida UNIDADE 
de endodôntico spray refrige - Marca.: MAQUIRA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Teste de vitalidade 
endod5ntico spray refrigerante para diagnostico - 200 
ml 

219797 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tira de lixa para CAXA 
amalgama - Marca.: BIODINAMICA 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tira de lixa para 
amalgama 

219798 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MET/COO:Tiras de lira par CAIXA 
a acabamento e polimento cai - Marca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tiras de lixa para 
acabamento e polimento caixa com 150 unidades 

219799 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tiras de papel ca UNDADE 
rhono dupla face (azcl e ver - Marca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME,EPP'MEI/COO:Tiras de papel 
carbono dupla face (azul e vermelho), pacote com 10 
livretos de 12 folhas cada. 

219801 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Touca descartável CAXA 
rum elástico nas extremid - Marca.: DESCARPACE 

COTA RESERVADA PARA MEiEPP'MEI/COO:Touca descartável 
ccm elástico nas extremidades, com formato anatômico 
redondo, de cor branca, c/ løQunid. 

219803 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Tricresolformalin UNIDADE 
a 10 mi - Marca.: BIODINAMICA 
COTA RESERVADA PARA ME,EPF'MEI/COO:Tricreaoltormaljna 
10 ml 

2198:2 COTA PRINCIPAL:Otosporin (sulfato de polimixina B 10 IJNDADE 
.0000.1., sulfato de neomici - Marca.: P4 
COTA PRI64CIPAI,:Otosporin (su1ato de pI1im,çina 5 
10.0000.1., sulfato de neoiuiclna 5 mg, hidrocortisona 
10 mg.) frasco com lOml 

2198:3 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Otoaporin (sulfat UNDADE 
o de polimixina B 13.0000.1. - Marca.: FQm 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/cOO:Otosporin (sulfato 
de polimixiria e io.000u.i., sulfato de oeoniicina 5 mg, 
hidrocortisona 10 mg.) frasco com lOmi 

220246 COTA PRINCIPAL:Resina fotopolimerizavel, seringa com TJN:DADE 
4 g, radiopaca, - Marca.: 3M 

COTA PRINcIPAL:Resina fotopolimerizável, seringa ruiu 4 
g, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com 
Lcdas as parLículasnão-aglomeradas abaixo de 100 
nancmetros e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6 
eis a 20 eis. , matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, 
PEGDMA e Bis-EMA 	e 	partículas 	inorgânicas de 
Zircônia/Silica com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas 
ccres E/B/D e 55,6% em volume e 72,51 em peso nas cores 
Tranelúcidas. ReposiçRoAlD" 

220254 COTA RESERVADA PARA ME/EP8'/MEI/COO:Resina fotopolime UNDADE 
rizavel, seringa com - Marca.: 3M 
COTA RESERVADA PARA 	 ME/EPP/MEI/CO0:Resina 
fotopci.limerizével, seringa com 4 g, raçijpac, para 
dentes anteriores e 	posteriores, 	com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100 nanometros e 
tamanho médio de nanoagiomerados entre 0,6 eis a 20 eis. 

matriz orgânica de Bis-UNA, UJMA, TEGDMA, PEGUNA e 
Bis-EMA e partículas iiorg&nicas de Zirciciia/Silica com 

38,00 29,100 1.:05,80 

600,00 0,680 408,00 

60,00 7,550 453,00 

25,00 15,000 3 1 5,03 

60,00 201150 1.209,00 

688,00 6,630 1.561,14 

10,00 15,200 150,00 

31,00 29,300 899,00 

125,00 10,810 1.351.25 

44,00 21,500 941,00 

125,00 4,580 5'2,53 

38,00 11,750 446,53 

13,00 5,330 65,39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

63,3% em volume e 75,5% em peso nas cores E/e/ti e 55,6% 
em volume e 72,5% em peso nas cores Translúcidas. 
RmposiçAoAlD 

220338 COTA RESERVADA PARA ME/E?P/V*EI/COÔRniiç-Ao --le gl':ter UNIDADE 	 i0, 00 	 17,000 	1.020,03 
alde.ido A 25 esterilizante - Marca.: RIOQtJIMICA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:SoluQRo 	de 
glutaraldaido à 2% esterilizante 
litro 

222255 COPA RESERVADA PARA ME/EPP/ME2/COO:Á1c001 70% de coo UNIDADE 	 125,00 	 6,400 	 800,00 
centraç%o frasco de 1000 ml - Marca.: ITAJA 
COTA RESERVADA PARA 	ME/EPP/MEI/COO:Álcool 70% de 
ccncentração frasco de 1000 mi 

222257 COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COO:Cimento Resinoso uN:DADE 	 30,00 	 :831000 	5.6'0,03 
Base e Catalisador bisnaga d - Marca,; 3M 
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI1CO3-Cimento Resinoso 
Base e Catalisador bisnaga de 4,5 grs. 

222258 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COO:Õleo lubrificante uN:oAoE 	 120,00 	 29,690 	3.562,90 
para caneta de alta e bai - Marca.: MA1JIRA 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP'MEI/COO:ôleo lubrificante 
para Caneta de alta e baixa rotação esterelizável, frs 
de 200m1. 

VALOR GLOBAL P5 	:.261.534,99 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 1.261.534,99 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, quinhentos 
e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 9/2019-009SEMSA e na Cláusula Primeira deste instrumento são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem 
de Compra, expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte 
o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com 
base na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP — M, com data — base referente à da 
apresentação da proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2019-009SEMSA, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.°  8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contraio terá início partir da data de sua assinatura, com validade a partir 
de sua assinatura e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 
(vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo 
desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, § 10, da Lei n° 8.666/93 	

1 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

DBR 

	

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	 CoN 



.\ JÇ 

L1$* 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1. Designar servidor da Secretaria de Saúde para proceder recebimento dos produtos; 

1.2. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referencja; 

1.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

1.4. Facilitar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao(s) 
local(is) de entrega do objeto; 

1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

1.6. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do 
objeto; 

1.7. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

1.8. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto; 

1.9. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, por intermédio dos 
servidores designados pela administração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente 
designados para este fim; 

1.10. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 
empregados da(s) licitante(s) vencedora(s). 

1.12. O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar, reserva-se o direito de 
exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou 
rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas. 

1.13. O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, fará a 
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e registros de todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1.Caberá à CONTRATADA: 

1.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Parauapebas - PA; 

1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto 
ao seu consumo dentro do período de garantia. 

1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo ate a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 

1.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos odontológicos no prazo estabelecido. 

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 

1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

1. O prazo máximo para a entrega dos materiais, parceladamente ou não, a critério da requisitante é de 
10 (dez) dias corridos após a ordem de compra, na qual será estipulado o endereço do almoxarifado para 
a entrega dos materiais. 

2. Os produtos/insuinos deverão ser entregues antes do vencimento do prazo de validade, sendo que na 
data da entrega, estes deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) de sua validade em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 	
í\ 1 

/ 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1 Os materiais de consumo serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Almoxarifado da 
Secretaria de Saúde; 

2. A empresa deverá entregar os produtos e matérias de consumo no horário das 8:00 as 12:00 horas e 
das 14:00 as 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos 
produtos fora do expediente de trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

1 - O responsável pelo recebimento dos produtos, deverá atestar o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no Edital, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de Recebimento. 

2 - Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SEMSA irá comunicar a 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 . expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de Saúde, 
devidamente designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 

2 - A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada; 

3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação; 

CLUÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de 
Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referência, correrão à 
conta da seguinte dotação: Exercício 2021, Classificação Funcional 10 3013024 2160 - Manutenção da 
Estratégia de Saúde Bucal; Classificação Econômica 4.4.90.52.00, Subelemento 4.4.90.52.08. Valor: 
R$1.261.534,99 

1.1. As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dota
' 

 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a caf 

	

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e no Plano Plurianual de Investimentos. 	1 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.2. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

2. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 
EM =1 x N x VP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1= (TX) / 365 => 	1= (6/100)1365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que lj1 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 	III III 

IIUJk"\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos l e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra ou às solicitações previstas no Edital; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 	
1 

2.7 - não celebrar o contrato; 
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2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em relação a um dos eventos arrolados nas condições 2.1 e 
2.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n° 8.666193. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1, determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima  de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XLV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 . O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
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3.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

4.1 .Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2019-OO9SEMSA, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. Gilberto Regueira Alves Laranjeiras, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS - PA, RMdç Janeiro de 2021. 

Gilberto R. Áirbflieh1 
SE 

Secreta° de 19 
PREFEITURA MJ PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICllk4 E SAÚDE 
J (MF) N° l2.~B1.232/000l-60 

CONTRATANTE 

FLORESTA CSWDE ARTiGOS DE Assinado de forma digital por FLORESTA COMERCIO 
DE ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA.048606350001 10 

PERFUMARIA LTDA:04860635000110 Dados2021.01.27 105630 -03'OO' 

FLORESTA COMERCIO DE ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA 
CNPJ 04.860.635/0001-10 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1. 
DébÇAisacie1 	

2._____________ 

LigPiane Counho de'Souza 
Me 013,790@662.55 	 CJf: 920.741,202.06 
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